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INDICAÇÃO N°
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Assunto: Solicitação de Médico Pediatra para a ESF Guaratuba

Bertioga, 02 de dezembro de 2025.

Excelentíssimo Sr. Presidente, Nobres Vereadores:

Gilmar Barbosa dos Santos, no uso de suas atribuições regimentais,

vem perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, fazer a seguinte

Indicação:

Nos últimos meses, munícipes da região de Guaratuba têm me procurado

constantemente relatando dificuldades para conseguir atendimento pediátrico

para seus filhos. A falta de um pediatra fixo tem causado transtornos para a

população.
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Diante do exposto, INDICO que a secretaria competente, por meio do

setor responsável, possa providenciar a contratação de um médico pediatra

para atuar diretamente na ESF Guaratuba, garantindo atendimento adequado

às crianças da comunidade.

Observados os preceitos regimentais, esta é a INDICAÇÃO que vai

devidamente subscrita, requerendo ao setor de expediente dessa casa que

encaminhe o ofício com cópia integral desta para o Sr. Prefeito Marcelo

Vilares, Excelentíssima Secretária de Saúde e Excelentíssimo Secretário de

Governo e Gestão Institucional.
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